CAMARA MUNICIPAL DE CACAPAVA
CIDADE SIMPATIA

ESTADO DE SAO PAULO

Cacapava, 5 de fevereiro de 2026.

De: Departamento Legislativo
Para: Plenério

Referencia:
Processo: n° 2499/2025
Proposicado: Emenda Modificativa n® 1/2025

Autoria: Dandara Pereira César Leite Gissoni

Ementa: Modifica o Caput do art. 1° e o art. 29, do Projeto de Lei n°® 105/2025, que dispde
sobre a obrigatoriedade da presenca de Intérprete de Lingua Brasileira de Sinais (Libras) ou
de sistema que integre e supra essa funcao, em todas as agéncias bancarias, empresas
prestadoras de servi¢os publicos e érgaos que compde a Administracdo Publica no ambito
do Municipio de Cacapava.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Aguardar Pareceres das Comissdes (EMEN-M)
Acéo Realizada: Parecer(s) Elaborado(s)

Descricéo:
Parecer da Comissao de Justica e Redacdo a Emenda elaborado (em anexo).

Préxima Fase: Discusséo e Votacdo Unica

Tramitado por: Vinicius Azevedo de Faria

Técnico Legislativo

Assinado por: Vinicius Azevedo de Faria

Técnico Legislativo
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